
 



 

QUEM TÊM DIREITO À ISENÇÃO DO ENEM? 

 O participante que estiver cursando a última série do 

Ensino Médio no ano de 2018, em qualquer 

modalidade de ensino, em escola da rede pública 

declarada ao Censo Escolar. 

 O participante que obteve a Certificação de 

Conclusão do Ensino Médio, por meio Exame 

Nacional de Certificação de Competências de 

Jovens e Adultos (Encceja) 2017. 

 O participante que concluiu todo o Ensino Médio em 

escola da rede pública ou como bolsista integral na 

rede privada e tenha renda per capita igual ou 

inferior a um salário mínimo e meio. 

 O participante que declare estar em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica por ser membro de 

família inscrita no Cadastro Único para Programas 

Sociais (CadÚnico). É considerada família de baixa 

renda aquela com renda familiar per capita de até 

meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até 

três salários mínimos. 

 

 MAIORES INFORMAÇÕES: 

https://enem.inep.gov.br 


